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Etapas do Procedimento Administrativo

1. Análise das Propostas pela Comissão Executiva do Plano Diretor;
2. Análise das Propostas pelo Conselho do Plano Diretor;
3. Realização de Audiência Pública;
4. Análise Jurídica da Proposta
5. Elaboração e encaminhamento de Projeto de Lei, do Poder Executivo
    ao Poder Legislativo;
6. Análise do Projeto de Lei junto às Comissões do Poder Legislativo;
7. Discussão do Projeto de Lei junto ao Plenário do Poder Legislativo;
8 . Proposição  de Lei - Votação
9. Sancionamento e Publicação da Nova Lei Complementar
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discussão
Principais aspectos da implantação do futuro 
Rodoanel Metropolitano e suas diretrizes.



Diretriz já existente na LC nº 7/2018
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Art. 14 º

(...)
§ 1º As vias serão classificadas, compondo o Plano de Classificação 

Viária, atendendo ao papel que desempenham ou venham a desempenhar na 
Cidade, junto com as Leis de Parcelamento e de Uso e Ocupação do Solo, 
respeitando os seguintes critérios:

(...)
IV - implantação do rodoanel norte, via de estruturação 

metropolitana, fora da área urbana ocupada;
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Art. 16
Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes para o 
aprimoramento permanente do Sistema Viário do Município

Caput do Art .16 



Proposta de inclusão do § 5º  no Art .16 

LEI COMPLEMENTAR Nº ...., DE .... DE 2022.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 07, DE 28  DE 
DEZEMBRO DE 2018 , QUE “DISPÕE SOBRE A REVISÃO 
DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE BETIM”, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do município de Betim, por seus representantes, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescentado o § 5º ao art. 16 
da Lei Complementar nº 07, de 28  de dezembro de 2018 , 
com a seguinte redação:

Art. 16.

(...)

“§ 5º Diretrizes estratégicas para a 
mobilidade dentro do território municipal:

I - a implantação de rodovias com 
cobrança de pedágio será autorizada e permitida, 
exclusivamente, na faixa de território prevista no Anexo III, 
desta Lei Complementar;

II - as vias que tiverem cobrança de 
pedágio, conforme § 1º, IV, do art. 14 desta Lei, deverão:

a) atravessar, predominantemente, a 
Zona Rural do Município, incluídas áreas de população 
adensada;

b) prever transposição subterrânea 
(trincheira) na Zona rural, a cada 2 (dois) quilômetros com, 
no mínimo, 2,5m de altura por 3,0m de largura, destinada 
à passagem de animais, equipamentos agrícolas e 
interligação de territórios que pertença a uma única 
matrícula;

c) prever transposições viárias a cada 4 
(quatro) quilômetros, visando a mobilidade presente e 
futura, com largura de, no mínimo, 8  metros e, no máximo, 
20 metros e altura de 5 metros, segundo as projeções 
elaboradas pelo órgão municipal competente.”
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Proposta de alteração do Anexo III 

Art. 2º Fica 
alterado o Anexo III, da Lei 
Complementar n° 07, de 28  
de dezembro de 2018 , 
modificado pela Lei 
Complementar nº 15, de 30 
de dezembro de 2021, que 
passa a vigorar da seguinte 
forma:
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Sistema de Coordenadas de Referência:

SIRGAS 2000 - UTM Zone 23 Sul

ESCALA 1:30.000
ANEXO III - CLASSIFICAÇÃO VIÁRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETIM - MG
SECRETARIA DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL E HABITAÇÃO

Linha Férrea

Rodovia

Logradouros

APA Estadual Vargem das Flores

Divisa Regionais

Limite Municípios

Represa

CLASSIFICAÇÃO VIÁRIA

LEI COMPLEMENTAR Nº XX, DE XX DE DEZEMBRO DE 2022 - DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR DO MUNICÍPIO DE BETIM

XX  DE  AGOSTO  DE 2022

legenda

CLASSIFICAÇÃO VIÁRIA

Ligação Regional - Rodovia Federal
Ligação Regional - Rodovia Estadual

Via Arterial
Via Municipal

Via Coletora
CicloviaInclusão de Ligação 

Regional - Rodovia 

Estadual
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